
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA INFÀNCIA E DA JUVENTUDE - CIJES

•
Oficio Circular CIJES n° OS/2016

Excelentissimos Senhores Juízes,

Vitória, 25 de fevereiro de 2016.

•

Em atenção ao Ato Normativo Conjunto nO013, de 27 de agost~ de 2016, que

dispõe sobre os requisitos necessários à elaboração e à execução dos projetos de

apadrinhamento de crianças e adolescentes acolhidos no Estado do Espíritos Santo, enviamos

novamente cópia do supracitado ato e RECOMENDAMOS a Vossas Excelências a

implantação de projetos de apadrinhamento de crianças e adolescentes acolhidos

institucionalmente na Comarca .

Atenciosamente,



•

•
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ATO NORMATIVO CONJUNTO NO. 13/2015

Categoria: Ato Normativo COf'l}unto
Data de disponlblllzaçlo: Qull'lta, 27 de Agosto de 2015
Número dI!!edic;io: 5062

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
CORREGEDORlA GERAL DA JUSTIÇA

SUPERVISÃO DAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

ATO NORMATIVO CONJUNTO N°. 13/2015

D,'spàe sobre os requisitos necessJrios à eJaboraç!o e à execução dos projetos de apadrinhamento de Crianças e adolescentes acolhidOs no Estado do Espírito Santo.

o Excelentrsslmo senhor Desemb21rgador SERGIO BIZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, PresIdente do Tribunal de ~ustlça do Estado do Es~frlto Santo, O Excelentlsslmo

Senhor Desembargador RONALDO GONÇALVES DE SOUSA, Corregedor Geral da Justlça do Estado do Esprrlto Santo, c a Excetentlsslma Senhora Desembargador/!.

ELIANA JUNQUEIRA MUNHÓS FERREIRA, Supervisara das Varas da Infância e da Juventude do Estado do Esplrlto Santo, rio uso d! SUllS atribuições legais c,

" ,
ISJDERANDO a prioridade das políticas de at!ndlmento à Infância e à juventude, preconl~da pelo artigo 227 da Carta COnstl~dor.'al;

CONSIDERANDO a necessidade de promover li partIcipação da sociedade dvU na garantia do direito à convlv~ncla femUlar ~. cornu.nlt~rle de crianças c adolescentes
tnstitudonalizados, que perderam os vinculos com as famOias de origem e com remotas possibilidades de colocaç!o em famOla ~bstltútll, na forma disposta pelo art, 40
clc 8rt,19 da leI 8.069/1990: ,

CONSIDERANDO a nêcessidade de propldar expcrlêndas e referências afetivas, tanto familiares quanto comunit8rias, f~vo~e~~40 'o sentimento de pcrtenclmento e

cstabílldade C!T'0clonal, li crianças e adolescentes que estão sob medida de proteção de acolhimento no Estado do Espírito santo;' ...

CONSIDERANDO que os projetos de apadrinhamento visam oferecer melhores condições ao desenvolvimento pslcossoci81 de criançils e adolescentes, mediante apolo

material, pre~taclona.1 e afetivo, como forma de minimizar sofrimentos causados pela falta de convívio familiar, de Incerteza e.despreparo que eles têm em relaç50 ao
futuro;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os projetos de apadrinhamento a fim de favorecer a Implementac;flo das ac;aes, o fortalecimento das parcerias institudonals,
bem como possIbilitar a orientação dos padrinhos e a segurança dos apadrinhados;

RESOLVE:

Art. 10. Determinar que a elaboração e a execuç~o dos projetos de apadrinhamento de crianças e adolescentes acolhidos no Estado Ido Espírito santo observem; !I) os

requIsitos minimos referentes às modalidades de lIpadrlnhamento: b) o perfil de quem pode ser apadrinhad~; c) os procedimentoS necessários para a hi!lbllltação e
" I I

exerodo do apadrinhamento,

Art. 2°. São modalidades de apadrinhamento: . " .

•

'!drlnhO' Afetivo~ ~ aquele que visita reguli!lrmente a criança ou o adolescente, buscando-o pará passar finais d! se'1"~nêl, 'fe;;ados ou férias escolares em sua

.,pal'lhla, proporcldnando.lhe a ptdm~ão soda1 e afetiva', revefando possibilidades de conviv~nda fam1liar e só~lal saudáveIs que:ge're~ experlénclas'gratlficantes;

/l - Padnnho prestador de serviços: consiste no prOfiSSional ou empres8s que, por" melo de ações de responsabilidade SOdal ju~to às Instituições, se cadastr!m para

atender às cl1anças e aos adolescenteS partiCipantes do projeto, conforme sua especialidade dé trabalho ou habilidade, apresentando um plano de atividades;

11I - Padnnho provedor: é aquele Que dá'supone material ou financeiro à criança ou ao adolescente, seja com a ~oação de materiAfS:~lares, vestuário, brinquedos, seja

com o patrocínio de cursos profiSSionalizantes, reforço escolar, prátk:a esportiva, idiomas ou contribuição financeira para alguma demanda especmca da criança 00
adolescente. . I " i f

I I~~i !_ ;j ;
Art. 30. Podem ser apadrinhadas afetlvamente crianças adma de 07 anos de Idade e adolescentes destituídos ou suspensos do pOder, famlllar, -com remotas posslbllid8des

de reintegração à famnJa de origem ou extensa e de inserção em famnfa substituta, devIdamente autorizados judldalmente ao ~~dr1flp~mento,:

9 1°, Crjanças menores de 07 anos ~e idade poderão partlclpar de p-ojeto de apadrinhamento afetivo, de .•••ldamente autorlzadaS;J\id!ti~lmente,:Sé -esti .•••erem com o poder

familiar suspenso ou destltuido e apresentarem -condições de saúde especiaIs que dificultem sua colocac;lio em famfila substltutâ na "forma de adoça0.

92°, É terminantemente vedadll a Participação em projetos de apádrinhamento afetivo .de crianças e adolescentes com possibilid~~ çie relnte:gração à família de origem
ou extensa, bem como de inserção etn famOia substituta na forma de adoção. , 1

Art, 40, Podem ser apadrinhadas por prestador de serviço ou provedor crianças e adolescentes que estejam
apadrinhamento.

:;I'; :'l
Instit~donanza~os, autorIzados judidalmente ao

, '
I, ' 01 I

Art. 5°. São requiSItos e procedimentos necessários para a ha~mtação ao 'apadrinhamento afetIvo e prestador de serviços:

I - ter Idade mínlma de 18 anos e residir na comarca em que postula o apadrinhamento; "!
11 - não ser postulante à adoção, comprovável por me10 de certidão emitida pela "Vara competente em matéria da Infância e da juventt.:cIe do seu domidllo;

III - Quando o postulante for pessoa. física, apresentar fotocópias dos seguintes àocumentos: carteira de identidade; cadast~ de"~ssoa física (CPF); comprovante de
resld!nda; comprovante de renda; certldão-dvel e criminal negativa dentro do prazo de validade; fotografia recente e ficha c~dáSt'~rdevldamente preenchida;

rv - Quando',o postulante for pessoa jundlca, apresentar fotocópIas dos seguintes documentos; carteira de id~ntJdadc OL cadi~rot de pesso~ física (CPF) de seu sócio

maJontário ou diretor; cadastro de pessoa jurídica (CNPJ); alvará de localizaç~o e funcionamento; ficha cadastral devidamente preenchida;

V - partIcIpar de avah2lçJo psicOSsocial realizada pela equipe de execução do projeto de apadrinhamento Ce:ntrevjsta, estudo, psIcOssocial, ofidn1!s de sensibdlza;ão,
onentações), "QUegerará relatório infonná~lvo,
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~ 10. A equIpe de execução do projeto de apadrlnhemento encamInhará à Vara competente em matéria da Infânda e da juventude todos os documentos a fim" de
submeter à apreciaçiio judldal o pccUdóde I)abilitação a padrinho.
~ 20. A Vara com competê.,da em m,at.!ri:<!da lnfând~ e da juventude autuar~ os documentos e fará conclusão ao magIstrado Pllra apredação do reouerimento, ouvido Q

MInistério Público. I
~ 31l. Em caso de deferimento do pedldo:de habllltaç30 a padrinho, emltlr-se-á um certlncado de apadrInhamento e termo de compromisso, e fllr~se-á a lnclus!o do

postulante no cadastro de padrinhOS.
~ 40. A equIpe de execuçêb do projeto d!Ve reportar qualquer intercorrênda e encamInhar relatório semestral de cada relação de apadrtnl'1amento ao Poder Judldár!o,
atentando aos prazos das aud~ndas ~ reavaliação processual dos apadrinhados.
~ 50. Ao postulante a padrinho prove~or se l;Ipllcamsomente os Incisos I, 11,III c IV deste artIgo.
~ Gil. Se o postu.lante a padrinho afetrvo for casado ou e$tlver na constância de uniâo estável, exiglr-se-á também a apresenteu;!o dos documentos pessoaIsdescritos no

Inciso lIJ, deste arttgo, relativos ao Cônjugeou companheiro.

Art. 61. São atribuições dos padrinhos afetivos:
I _ prestar assistênda afetiva, fTslcae educadonal ao apadrinhado, na medida de suas posslbllldadcs, proporcionando à aiança ou adolescente expenendas de ~udável

convfvfo famlllar e comunitát1o;
II _ cumprir com'os termos preestabeleddÓscom a InstItuição de acolhimento e o apadrinhado, tais como visItas, horários c compromissos;
UI _ esclarecer ao apadrinhado constllntemente qual o objetivo do apadrlnhamer:to, evitando a expectativa de adoção;
IV - acompanhar e epolár ~4apadrltih~do'em'~,ividades extemas além da instituição de acolhimento;
V _ relatar à equlpe de execução do projetó quaisquer comportamentos consIderadosrelevantes durante o período de convívio.

Art. 70. são atribuições da equipe de execução do projeto de apadrinhamento:
I _ orientar os Interessad~ sotn: o' projrto e modalidades de apadrinhamento, bem como sobre a documentação necessária e preenchimento da Ficha Oldastral,

Conforme anexo I;
II _ realizar estudo psicossocial dos postul~ntes ao apadrinhamento afetivo (entrevistas, estudos, visitas domldliares) e elaborar o respectivo relatório, e)(p11dtando
elementos pertinentes à capaddade e li disponibilidzde do pretenso padrinho;
JII - realizar oficinas de seriSibil211ç1lo,comas tenáticas pertInentes ao apadrinhamento;
IV _ encamInhar todos os documentos .para~ Vara com competêncIa em matériC!lda infânda e da juventude para apredaç30 judidal, na forma do art. 5°, ~~1° a 41l,

deste ato normativo; . .. .
V _ avaliar as crianças"e adoleScen'tesi1Cothidoscom perfil 'para integrar o projeto de apadrinhamento, submetendo parecer à Vara com competênda em matéria da

Infância e da juventude para apredação J~didal; •
VI _ preparar e orientar as crianças e adqlescentes p!ra sua relação com os padrinhos.(estabeledmento de vfnculos e apego, distinção entre apadrinhamento e aclo;; ;
respeito às diferenças; pertenclmentd;'.responsabilldade; limItes);
VII - promover a aproximação de pádr1nh~ e apadrinhados de mo'domonItorado;
VIII _ Informar à Vara com competenda em matéria da Infância e da juventude quaisquer eventuais Inadequaçõesde atitudes dos padrinhos e apadrinhados;
IX _ elaborar relatório semestral de cada relaçác de apadrinhamento afetivo e encaminhar ti Vara com competênda em matéria de infância e juventude, atentando aos
prazos das audiências de reavaliação processual dos apadrinhados;
X - avaliar o pr'açessode apadrinhamento juntamente com os parceiros envolvidos.

Art. se. São atribuições das entidades de acolhimento:
I - encaminhar os candidatos lliteresSadQsao cadastramento para equipe de execução do projeto; .
II - preparar e orientar as Criançase "osâd~l.escentespara,sua relação com os padrinhos (estabelecimento de VÍnculose apego, distinção entre apa,drlnhamento e adoça0;
respeito às diferenças; pertendmento; responsabilidade; limites);
ltI - acompanhar o procesSode apa.drf~~ameDtoenquanto o apadrinhada estiver na instituição;
IV - Informar à Vara com cOmpetênCia;erh matéria da lnfânda e da juventude quaisquer eventuais inadequaçõesde atitudes dos padrinhos e apadrinhadOS;
V - avaliar o processode apadrinhamento juntamente com os parteiros envotvidos.

Art. 9". São atribuições das Val1.!sda Infânda e ta Juventude nos processosde apadrinhamento;
'I • "'1 _ autuar os documentos' referentes ao pedido de hab!lItação a padrinho, recebIdos da equipe de exc<ução do projeto e regIstrá-los no sistema infonnatlzado de

gerendamento de processos, como ~LASSÉ: (11026) Petlç50 - SeçãoCível ~JUIZADOSDA INFÂNCIAE DA JUVENTUDEe ASSUNTO:(9633) DIREITODA CRIANÇAE 00
ADOLESCENTE,encaminhÕ!.ndoos autos Imediatamente ao magistrado para apredação;
II _ informar à equipe de '~xeá.ç!~'do projeto' de apad'rInhamento, por melo de oficio, a relação das crianças ou adolesc~nt~s apt~s e padrinhOShabllitados a fim de

promover a aproximaçao;
Jl] - avaliar o processode apadrlnham!,!nto juntê!mente com os parceiros envolvidos.
Parágrafo único. Os servidores integrantes da equipe multidisdpUnar das varas com competênda em matéria da infânda e da juventude e das centrais de apoio
multidiscIplinar podem colaborar e participar na elaboração do projeto, nas oficinas de sensibllizaçao dos postulantes a padrinhos, acompanhar l! avaliar o projeto de

apadrinhamento.

Art. 10. cabe ao magistrado apredar e'~eddir sobre o pedido de habiUtaç!o a padrinho, ouvido o 'o1intstérioPúblico.
.~ 10. Em caso de deferimento da habilitação, será Inserido em cadastro próprio o nome do padrinho habilitado, emitido certificado de apadrinhamento (anexo II) e termo
de compromIsso (anexo IJI), que devei-áser assInadopelo padrinho em 03 vias, sendo uma entregue ao requerente, outra anexada ao processoe a terceira encaminhada

à I~~tltuiçao de acolhlment?
~ 20. A autoridade judidárla deve apre~ar o pa~ecerda equipe de execução quanto ao perfol~a c.1a:lçaou adolescente apto a Integrar o projeto de apadrinhamento e

deddir sobre sua Indusão no projeto.
~ 30. É de competªncla da autoridade judiciária autorizar, ouvido o Ministério PUbliCO,a sardados apadrtnhados do acolhimento instltuclonal com seu padrinho, emitindo-

se Autorização Judidal (anexo IV), com validade semestral.

Art. 11. A equIpe de e~ec:uçaodo projeto de apadrinhamento poderá desaconselhar a habilitação de padrInhos que possuam demanda judidal envol.•.•endo direItos de
criança ou adolescente, apresentando oorrelata justificatIva.

Art. 12. Poderá haver desligamento do _projeto por inldativa do padrinho, pOr descumprimento dos termos de compromisso assumidos e por intercorr~nclas

supervenlentes.

Art. 13. O desligamento por In,lclatlvado padrinhOnão o im"pedede posteriormente voltar a Integrar o projeto, desdeque subm(!tldo a novo procedimento de habilitação.

Art. 14. As varas com compl:!U!:ndaem matéria da Infânda e da juventuce que implementarem projeto de apadrinhamento deverão adotar os modelos de ficha cadastral,
certificado de padrinho, ten"no de compromisso e de ~utorizaçáo judicial, conforme anexos I, ti, 111e IV.

https:/Isistemas.ijes.jus.br/ediario/index.pI1p/compooentlediariol3Om2?vi<N'=content 213
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Art. 15. A partidpação em projdO de apadrinhamento não pnvileglará o padrinho em posterior e eventual processo de adoção do.epedrlnhado ou de qU!llquer outra crienÇll
. "

ou adolescente. . . , ,I

Parágrafo unlco. O padrinho que requerer habl!iteç&o para adoção, ser~ automaticamente desligado do projeto de apadrlnham~rtÓ •
• I

Art. 16. Os projetos ele apadrinhamento j8 existentes nas comarcas do Estado do Espirtto Santo deverão se adequar a este Ato' no pra:zo de 06 (seis) meses a partir de sua

publrQlção.

Art. 17. O pr~ente Ato Conjunto entra em vigor na data de sua pUbltação.

Vitória, 26 de lIgosto de 2015.

DESEMBARGADOR SERGIO BIZOrrO PESSOA DE MENDONÇA

Presidente

DESEMBARGADOR RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

CorregedOr-Geral da Justiça

DESEMBARGADORA EUANA JUNQUEIRA MUNH6s FERREIRA

Supervisara das Varas dI! Inf'nele e da Juventude

ANEXO I - FICHA CADASTRAL

,: .

, I

ANEXO 11 ~ CERTIFICADO DE APADRINHAMENTO

•
o e-o.ano (OIAnoda Justiça Eletr6nlco) é o lnS'",t"Jmento
of,oal de pubUtlçAo de lltOS judloaiJ, .dm.rWstnltiVOS e de
comur.c::<l~S em geral, no Amblto do Poder Judlctl~1o elo
EsUdo do Esoh1to Santo, MS temos dll R,esol~o nO
03417::113.

•

ANEXO 111 - TERMO DE COMPROMISSO

ANEXO IV - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPíRITO SArlTO
Rua Oesemblrgador Homero Mafrn, 60
Enseada do Su6 • ES - CEP 29050.905
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ESTADO J SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Anexo I

FICHA CADASTRAL PARA PADRINHO AFETIVO

1. IDENTIFICAÇÃO 00 PADRINHO
Nome completo:

2. ENDEREÇO 00 PADRINHO
Rua: NQ _
Bairro: Cidade:
CEP: Telefone residencial: Celular:------- --------
E-mail:
Situação habitacional: lnióvel ( ) Próprio ) Alugado ) Financiado () Cedido

•
Data de nascimento: ----.1----.1__ Idade: anos. Sexo: ( ) Masculino
Naturalidade: UF: Nacionalidade:
RG: CPF:--------------EstadoCivil: Escolaridade:

( ) Feminino

3. DADOS PROFISSIONAIS 00 PADRINHO
Atividade profissional: ..
Localde trabalho:
Rua: NQ------------------------------ ---Bairro:' Cidade:
CEP: Telefone Comercial:----- ------
Tempo de serviço: Rendimento mensal:

'.~.

• 4. DAD.OS 0.0 CÔNJUGE / COMPANHEIRO(A)
Nome completo:

Data de nascimento: ----.1----.1__ Idade: anos. Sexo: ( ) Masculino
Naturalidade: UF: Nacionalidade:
RG: CPF:--------------Estad~Civil: Escolaridade':

( ) Feminino

'.
S. DADOS P.ROFISSIONAIS 00 CONJUGE / COMPANHEIRO(A) / CONVIVENTE
Atividade pfofissional.:
Localde trabalho:
Rua: NQ------------------------------ ---Bairro: Cidade:
CEP: Telefone Comercial: _
Tempo de serviço: Rendimento mensal:'
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ESTADO :> SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Anexo I

6. DADOS FAMILIARES
Tempo de convivência: _

Composição familiar, residindo nó mesmo domicílio:,
" -

NOME IDADE " PARENTESCO ESCOLARIDADE

Confirmo a veracidade das informações,

_~.--l--l_ •

Assinatura do Padrinho 1

Assinatura do Padrinho 2

•



( ) Feminino

.,

•

•

ESTADO :> SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Anexo I

FICHA CADASTRAL PARA PADRINHO PRESTADOR DE SERViÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DO PADRINHO
Nome completo:

Data de nascimento: --.l~__ Idade: anos. Sexo: ( ) Masculino
)'Jaturalidade: UF: Nacionalidade: _
RG: CPF: _
Estado Civil: Escolaridade: _

z. ENDEREÇO DO PADRINHO
Rua: -'- ...;.... NQ _
Bairro: Cidade: _
CEP: Telefone residencial: Celular: _
E-mail: _

Situação habitacional: Imóvel ( ) Próprio ) Alugado )'Financiado () Cedido

3. DADOS PROFISSIONAIS DO PADRINHO
. Atividade profissional: _
Local de trabalho: -'- _
Rua: NQ _

Bairro:'_._! Cidade: _
CEP: : Telefone Comercial: _
Tempo de serviço: Rendimento mensal: ~ _

.1

4. DADOS Dos SERViÇOS A SEREM PRESTADOS
Tipo de serl1iço: _...;.... ...;....~~~ _

Carga horár.ia disponibilizada: .. ...;.... _

.1 •

Confirmo a veracidade das infor~ações.

"

'1

Assinatura do Padrinho



ESTADO JSANTO
PODER JUDICIÁRIO

,,

1. IDENTIFICAÇÃO DO PADRINHO
Nome completo:

..
~.'

:.j
'. : ~

( ) Feminino

Anexo'

FICHA CADASTRAL PARA PADRINHO PROVEDOR

Data de nascimento: ----.l----.l__ Idade: anos. Sexo: ( ) Masculino
Naturalidade: UF: Nacionalidade: _

RG: CPF:-------------- -------------------Estado Civil: Escolaridade: _

2. ENDEREÇO DO PADRINHO
Rua: Nº___ •

Bairro: Cidade:----------------- --------------CEP: ~_Telefone residencial: Celular: _

E-mail: ---------------------------------Situação habitacional: Imóvel ( ) Próprio ) Alugado } Financiado () Cedido

3. DADOS PROFISSIONAIS DO PADRINHO
Atividade profissional: _

Local de trabalho: -----------------------------
Rua: Nº------------------------------'---Bairro: Cidade:----------------- --------------CEP: Telefone Comercial: --
Tempo de serviço: Rendimento mensal: _

, I
.:,' 'T,'
". ':1" " •.,I
..~..:~\ .:','

...~....
~~'.1;~... ' ..- .

. ' .~
4. DADOS DO APADRINHAMENTO

Modalidade: ( ) Pecuniário
( ) Equipamento
( ) Material

Valor estimado: R$-----------------Tipo: _
Tipo: _

'•.'~.,'
, .

Frequência: ) Mensal
} Semestral
) Anual
) Outra

;.
"-. -~,.•

Confirmo a veracidade das informações,

• l.,

Assinatura do Padrinho .,

, .
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•ESTADO DO EspiRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Anexo 11

•

,

CERTIFICADO DE APADRINHAMENTO

( ) AFETIVO (.) PROVEQOR . ( ) PRESTADOR DE SERViÇOS

O juízo de Direito da Va.racom competência na matéria da Infância e da Juventude de , nos autos
do Processo NQ ,'consoante respeitável Decisãoproferida nos referidos autos, concede a(aos)

requerente(s) e ,

Habilitação para Padrinho do Projeto , pelo que expede o presente certificado.

(Nome do Magistrado)

Juiz(a) de Direito

(Logo do projeto, se houver)

~<

".z

,.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Anexo 111

TERMO DE COMPROMISSO

Projeto (nome do projeto)

(padrinho 1),
carteira de
CPF

(nacionalidade), (estado civil) , portador da
identidade e

e

•
(padrinho 2). (nacionalidade). (estado civil).
carteira de identidade
CPF_______ vêm pelo presente
assumir compromisso com o "Projeto '__ ",
seguintes condições:

portador da
e

instrumento
mediante as

•

cLÁUSULA PRIMEIRA - Proporcionar à criança ou ao adolescente um convívio afetivo, social,
familiar e comunitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ter o compromisso de visitar a criança ou o adolescente, e/ou levá-
la(o) para passar fins de semana em sua casa, no mínimo, uma vez por mês, com o propósito
de possibilitar a convivência familiar e a construção de novas referências.

cLÁUSULA TERCEIRA- Sempre que possível, participar dos eventos escolares da criança ou
do adolescente.

cLÁUSULA QUARTA - Ajudar e participar da organização e comemoração do aniversário da
criança ou do adolescente.

cLÁUSULA QUINTA - Cumprir rigorosamente as normas e os húários ;estabelecidos para
pegar e devolver a criança ou o adolescente na instituição de acolhimente. .

cLÁUSULA SEXTA- Guardar sigilo absoluto sobre qualquer informação referente ao histórico
da criança ou do adolescente.

cLÁUSULA SÉTIMA ~ Não questionar a criança ou o adolescente, familiares ou outra pessoa
sobre os motivos do acolhimento institucional.

cLÁUSULA OITAVA - Seguir sempre as orientações da equipe de execução do projeto e da
direção da instituição de acolhimento.
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cLÁUSULA NONA - Caso haja a necessidade de se ausentar do município por período
superior a 30 dias, informar à equipe de execução do projeto com pelo menos 24 horas de
antecedência.

cLÁUSULA DÉCIMA - Agendar com a equipe da instituição de acolhimento, com no mínimo
48 horas de antecedência, o dia de visita à criança ou ao adolescente, não podendo
descumprir o agendamento, salvo por motivos de força maior.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Viagens com as crianças ou adolescentes apadrinhadas
somente poderão ocorrer após a devida au~orização judicial.

,

,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A participação em projeto de apadrinhamento não •
privilegiará o padrinho em eventual processo de adoção do apadrinhado.

. -
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caso o padrinho seja habilitado para adoção, será
automaticamente desligado do projeto de apadrinhamento afetivo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Relatar à equipe de .execução do projeto quaisquer
comportamentos considerados relevantes durante o período de convivência.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O descumprimento das cláusulas supracitadas acarretará a
destituição da função de padrinho e o imediato desligamento do projeto, salvo prévia
justificativa que será analisado pelo magistrado competente.

E por estar(em) de acordo, assina(m) o presente Termo de Compromisso em três vias
de igual teor e forma. •de de __-------

Padrinho 1

Padrinho 2

Visto do Magistrado e Data.
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AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

_____ ~. (RG, CPFe estado civil), a realizar atividades externas ao acolhimento

ata) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), ~, da Vara com

competência na matéria da infância e da juventude de , autoriza o padrinho

• institucional com o apadrinhado

inclusive viagens dentro do território nacional.

Esta autorização tem validade de 06 meses.

(qualificar a criança/adolescente).

•

, __ de de---~ ------ ---

JUIZ(A) DE DIREITO
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